
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 057/2018   SÃO MARTINHO/RS, 12 DE JUNHO DE 2018.- 

 

“NOMEIA MEMBROS INTEGRANTES DO 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE SÃO 

MARTINHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

 

      MARINO KREWER, Prefeito Municipal de São 

Martinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, que lhes são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal,

      

 
DECRETA 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE SÃO MARTINHO/RS, com a seguinte 

representatividade: 
 

 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, CIDADANIA, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO; 

Titular: Jaqueline Letícia Bajerski 

Suplente: Jaira dos Passos 
 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Jéssica Stormowski 

Suplente: Joéia Katrine Corrêa da Rosa 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

Titular: Paloma Gotens Silvachi 

Suplente: Andressa Laís Salvador 
 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

Titular: Sergio André Lenhard Werner 

Suplente: Vilmar Gerlach 
 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

Titular: Carolina Pick 

Suplente Carla Elieze Leidens 
 

 



 

 

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL 

 
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE IDOSOS SEMPRE UNIDOS 

Titular: Jorge A. Bornholdt 

Suplente: Joao Scheid 

 
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO IDOSOS SEMPRE ALEGRE  

Titular: Valter Lacks 

Suplente: Osvino Budtinger 
 

REPRESENTANTES DO CENTRO CULTURAL 25 DE JULHO 

Titular: Sueli Maria Welter Lottermann 

Suplente: Hilária Unser 

 
REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO 

MARTINHO 

Titular: Luiz Paulo Arnt 

Suplente: Edison Luís Ritter Unser 
 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CULTURAL SÃO GREGÓRIO (HOSPITAL) 

Titular: Ravine Fernanda Preuss Ludwig 

Suplente: Naira Cristiane Klein Hunhoff 
 

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor 

na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial o 

Decreto nº 062/2013. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO MARTINHO, AOS 12 DIAS DO MÊS DE JUNHO ANO DE 2018. 

 

Registre-se e Publique-se: 
 

 

MARINO KREWER 

 Prefeito Municipal 

 

 

DIOGO SAMUEL RITTER  

Secretário de Administração 


